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PRESIDENTE            1ª SECRETÁRIA 
 

01ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 16ª 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ, REALIZADA EM 21 DE 
JANEIRO DE 2.019. 
Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às dezesseis 
horas, no Plenário João Rossito, realizou-se a presente Sessão Extraordinária, 
presidida pela Vereadora Regina Célia Alves de Queiróz, secretariada pela Vereadora 
Sidnéia Monte e com a presença dos seguintes Vereadores (as): Antonio Inácio 
Barbosa, Carlos Eduardo Galdiano, Ivani Almeida da Silva, Luis Marino da Silva, 
Silvano Vaz do Carmo, Steigue Jones Ronchini Fáccio e Valentim Aparecido Fargoni. 
Iniciada a sessão, foi executado o Hino de Ibaté. A seguir a Vereadora Regina Célia 
Alves de Queiróz procedeu à leitura de um trecho da Bíblia. Foi aprovada, por 
unanimidade, a ata da Sessão Extraordinária de 21 de dezembro de 2.018. ORDEM 
DO DIA: PROCESSO CM. Nº 264/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.018. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal. ASSUNTO: Dispõe sobre extinção dos cargos 
em comissão de Assessor Jurídico, Diretor do Departamento Jurídico, Chefe da Seção 
de Apoio Técnico Jurídico e Procurador Jurídico, e a criação de cargos de Procurador 
Jurídico de provimento efetivo junto à estrutura administrativa municipal. DECISÃO: 
Aprovado por unanimidade. PROCESSO CM. Nº 003/2019, DE 15 DE JANEIRO DE 
2.019. INTERESSADA: Prefeitura Municipal. ASSUNTO: Dispõe sobre concessão de 
subvenções sociais à APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté), 
à ADEFI (Associação dos Deficientes de Ibaté) e ao Centro de Convivência do Idoso 
de Ibaté. DECISÃO: Aprovado por unanimidade. PROCESSO CM. Nº 004/2019, DE 
15 DE JANEIRO DE 2.019. INTERESSADA: Prefeitura Municipal. ASSUNTO: Dispõe 
sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.650.000,00, assim 
distribuído: R$ 150.000,00 para recapeamento asfáltico; R$ 1.300.000,00 para 
construção de guias, sarjetas e pavimentação asfáltica, no Distrito Industrial; e R$ 
1.200.000,00 para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos na rede municipal de saúde. DECISÃO: Aprovado por unanimidade.  Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão às dezesseis horas e quinze 
minutos, lavrada esta ata, que será assinada, depois de lida e aprovada. 
 
 


